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MOÇÃO Nº 052/2018                               Em, 06 de Agosto de 2018. 
 

Voto de Congratulação, Louvor e Aplauso 
 

  “Reconhecer a importância dos seres humanos, como as pessoas construtivistas 

de uma Sociedade é de extrema importância para continuar o progresso de uma Nação”.   

  A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, dispensadas as 

formalidades regimentais e por proposta do Edil JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS, 

MANIFESTA VOTOS DE CONGRATULAÇÃO, LOUVOR E APLAUSO AOS 

JOVENS THALIANY CARVALHO E HENRIQUE SANTOS POR 

REPRESENTAREM O MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS NO 

CONCURSO BELEZA MÁXIMA SERIDOENSE. 

         

 Temos um imenso orgulho dos nossos jovens e acreditamos na capacidade deles 

em contribuir para elevar o nome do nosso Município. 

 Essa Moção não é somente incentivar os jovens a buscar destacar-se sempre, 

aprendendo desde cedo a excelência nas suas metas, mas, ao mesmo tempo, reconhecer e 

parabenizar Thaliany Carvalho e Henrique Santos, por não desistirem dos seus sonhos. 

  O futuro pertence aqueles que acreditam na beleza dos seus próprios sonhos, 

essa é a essência de todas as pessoas verdadeiramente fortes. 

 

 Por isso que os jovens Thaliany Carvalho e Henrique Santos são merecedores do 

reconhecimento do Poder Legislativo Carnaubense. 

 

  Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN, em 06 de Agosto de 2018. 

 

 

__________________________________________________ 

JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS 
Vereador Proponente  
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